
PREFEI' R ICIPAL DE MIRAÍ
C E P 36.790 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N2 589

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR, NA

SEDE DO MUNICtPIO DE MIRAt, AS FEIRAS'

L IVRES DO PRODUTOR RURAL E CONTID4 ••••

OUTRAS PROVIDtNCIAS".

o Povo do Município de Miraí. Estado de Minas Gerais, por seus repre-
~sentantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal de Mira!, autorizado a •.•

criar, no distrito da cidade, as Feiras Livres dp Produtor Rural.
Art. 2Q - As Feiras Livres de que trata o artigo anterior destinam-se

à venda, exclusivamente a varejo, de flôres, plantas ornamentais, frutas, legumes,
I .

~. ,verdutas, aves vivas, ovos, mel com rotulo, produtos da lavoura e seus sub-produtoe
Par~grafo rtnico - Permite-se a atuação, no recinto da Feira, de comer

r .

ciantes caracterizados como ambulantes, arte soes, vendedores de pescados e de pro-
I

&utos hortifrutigranjeiros sem produção similar no muni~íp~o.
Art. 32 - Os feirantes são isentos de quaisquer imposto. previstos em

Lei Municipal, ficando, porém, obrigados a provarem a sua qualidade de produtor ~•..-....
• 1, ./al, como também a declararem o lugar de sUJilsculturas •

...•.~ .. '~ ,§lQ- Consti tuerse.' documento comprobatorio: o atestado de pro- t

dutor rural fornecido pela EMATER-MG.
~22- O Atestado de Produtor Rural, fornecido pela EMATER-MG, ••"

ter' validade de Ol(um) ano. A sua renovação deverá ser solicitada a~ órgão de •••
competência com lO(dez) dias de antecedência, a contar da data de seu vencimento e
dever' ser .presentada à Prefeitura Municipal de Mira!, para todos os devidos fins.

Art. 42 - A Prefeitura Municipal fixará Edital, determinando os pontos
de funcionamento das feiras livres do Produtor Rural.

Art. 52 - As fei~as livres funcionarão em dias e horários a serem es-
tabelecidos através do Ato do Poder Executivo.

continua •••
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Art. 6Q - O feirante fica obrigado a coloEar p aquetas com preços
expl!citos e vis!veis, nas mercadorias a serem vendidas.

Pârágrafo l1nico - Fica estabelecido que 'as p'l.aque tas referidas no'
artigo anterior deverão ter no mlnim a seguinte dimensão: 9 5 x 0910m~

Art. 7Q - Nos dias de funcionamento das feiras9 fica proibida a
comercia1ização de produtos hortifrutigranjeiros em qualquer ponto da cidade,
_~ssa1vado, t davia, o caso de comerciante estabelecido.

Art. 8º - Os produtos que figurarem na feira s' poderã ser vendi-
dos em outro oca1, se o feirante ou ambulante pagar o impost de icença de •
comércio nos termos da legislação em vigor, fora do horário de funcionamento·
da feira.

Art. 9Q - Produtos hortifruti , ,anoeiros vindo de outras areas so-'
mente poderão ser comercializados nas feiras, se não houver produção similar'

, ,-no Munic1pio, mediante pagamento de taxa especial e apos r!ceberem aprovaçaot

de pessoa designada pelo Prefeito Municipal, para verificar o bom estado do t

produto.
Parágrafo rtnico - Caracterizam-se como produtos s similar no Muni-

c!pio, os seguintes: abacaxi~ melão, melancia, maçã, ameixa, uva, pera, moran-
go.

Art.10Q - Os pontos de localização de cada feirante serão fixados e
devidamente respeitados, ficando os respectivos feirantes obrigados ã procede-
rem a retirada de suas mercadorias, 30 (trinta) minutos após o horário de tér-
mino do funcionamont da feira.

Art.llQ - Fica proibido o uso, para qualquer fim, das árvores exis-
tentes nas vias públicas onde se localizarem as feiras, salvo o estabelecimen-
to ãe barracas das mesmas, a critério da Prefeitura Municipal.

Art.12º - As mercadorias adquiridas nas feiras não poderão ser reve
ndidas no seu recinto nem tão pouco depositadas nas vias públicas.

continua •••
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, , .•.Art.132 - Apos descarregados, os ve1culos e animais devera ser ime-
diatamente retirados para outro loval a fim de evitar acidentes ou prejudicar o
trânsito no recinto da feira.

Art.14º - Não ~ permitifo aos feirantes abandonarem no recinto da
feira as mercad rias restantes, que nã tenham sido vendidas, cuja sobra terá de t

•

ser imediatamente recolhida.
Art.15º - Poderão os feirantes~ caso assim o desejar, retirar as

, _.
suas mercadorias do recinto da feira, ant s mesmo do términ do horário de seu.fun-
cinamento.

Art.16Q - Terminada a feira., a Prefeitura. Mwlicipal diligenciará no
sentido de proceder à limpeza da área rec~m-ocupada, o qu deverá ser feito no pra-

~zo ma,is curto poss!vel.
Arte17Q - Não é permitida a permanênCia e o trânsito de veículos ou

animais no recinto da feira dl~ante o horário de seu funcionamento~ cabendo ao •••
fiscal da Prefeitura tomar as medidas que ju gar cabíveis para a sua retirada.

Art.182 - Bara as instalaçoês das barra as deverão ser obedecidos •
/\

oó ~eguintes critérios:
a) Espaço m!nimo de l,5(um e meio) metros da outra.
b) As barracas dispostas em alinhamento, de modo a ficar uma via de

A _

transito no centro, terao suas frentes vo~tadas para esta via;
c) A distribuição das barracas será feita, obedecendo sistemática-'

mente à ordem numérica de inscrição, ressalvadas as barracas
para a venda de pescados, que deverá ser instalada em grupo ou '
grupos;

d) As barracas obedecerão a um tipo padrão e desmontáveis, de acor-
do com modelo oficial da Prefeitura;
O feirante ~ obrigado a conservar a barraca ~ ele destinada em ~
perfeito estado de conservação e higiene;
O feirante indenizará à Prefeitura o valor das despesas que esta
venha a despender no reparo ou conserto de barracas danificadas'
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Art. 192 - Ficará sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal a fa-
bricação das barracas destinadas aos feirantes, reservanào-se à mesma o prazo má_e
ximo de l20(cento e vinte) dias para colocá-lasàà disposição da presente Lei:

Art. 202 - Ficam estabelecidos as seguintes Categorias de ferrantes:
Categoria A- Produtor Rural
Categoria B- Vendedores de pescados
Categoria C- Vendedor de Produto Hortifrutigranjeiros sem similar no •

Munic:!pio•
•••Categoria D- Artesaos

Categoria B- Ambulantes de Produtos Manufaturados.
Art. 212 - O feirante ficará obrigado a estabelecer sua barraca, pelo'

menos 03 (três) vezes num per:!odo de 30 (trinta) dias consecutivos, sob pena de can
celamento de sua matrícula para as categorias de Produtor Rural.

Farâgrafo - rtnico O Fiscal da Prefeitura Municipal fará constar em •
livro próprio a frequênciasdo feirante-Produtor Rural.

Art. 222 - Na disciplina interna das feiras ter-se-á em vista:
I - Manutenção da ordem e do asseio;
11 - Equilíbrio no seu provisionamento, obedecendo a uma regula::i

dade;
111- Proteção aos feirantes e consumidores contra ss manobras p!e

judiciais aos seus interesses.
Art. 232 - Fica inicialmente, fixado em 15 (quinze) o número de barracas

das feiras.1ivres do Produtor Rural, podendo, entretanto, ser ampliado através de
Ato do Poder Executivo.

Art. 242 - A matr:!cula do feirante será feita mediante a seguinte apre-
sentação dos documentos:

I - Atestado de Produtor Rural fornecido pela EMATER-MG.
11 - ~testado de Sanidade F:!sica e Mental.

Art. 252 - A matr:!cula será concedida a t:!tulo precário, podendo a qual-
quer tempo, e desde que haja motivo justo, ser cancelada pela Prefeitura Municipal.

continua •••
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Art'.262 - Cada feirante não pe·d;~ ter mais de uma matríoula em oon-
sequêno ia do que não poder~, t ambém~ po~suir mais de 1 (uma)barraoa.

Art.27º - Não é permitida aos feirantes classificados nas Catego- •
rias B, C e E a comercialização de produtos além dos relacionados no parágrafo •
únio do artigo 9º da presente Lei._ A' lArt.28º - Somente serao permitidas as transferencias de matr1culas',
nos seguintes casos;

A) por morte do feirante, para o nome do herdeiro legal, desde que'
-+ o requeira até (novent~)90 dias, a contar da data do óbito;

B) Por doença infecto-contagiosa ou incapacidade física do feirante
.. ,devidamente provados, para o nome do conJuge ou filho, desde que

o requeira até 90(noventa) dias, a contar da data do atestado mé-
dic respectivo.

Arte29º - A matrícula ser~ oassada quando constatada a prática das t

seguintes infraçoes: se
1) Venda de meroadorias deterioradas;
2)

3)
4)

5)
6)

-
Cobrança superior aos VAlores fixados nas plaquetas;
Fr-aude nos preços, medidas ou balanças;
Comportamento que atende contra a integridade física ou moral;
Permissão de atividades por pessoas não credenciadas;
Transgreção de natureza gra.ve das disposiçoes constantes desta t

Lei.
Art.30º - A manutençaõ da ordem e da disciplina, bem oomo a seguran-

ça no expediente da fei~a, estará a cargo da polícia Militar, a qual deverá ser •
solicitada pelo Chefe do Executivo Municipal.

Art.31º - O quilograma será a medida preferenoial
ficando a cargo da Prefeitura Municipal, a aferição de pesos e

adotada nas feiras
medidas, quando t

julgar necessário.
Art.32º - Haverá, durante todo~o horário da feira, um fisoal da Pre-

fei tura Munioipal, a fim de observar a fazer as disposiç'oês da presente'
Lei. oontinua •••
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Parãgrafo rtnico - Ao Fiscal. caberá manter rigorosa fiscalização no
que se refere à higiene, eXaminar os produtos expostos à venda, mandando retirar
os que julgar impr6prios aO consumo, sem prejuizo de outras sahçoes previstas em
Lei, ficando, ainda, responsável pela elaboração do relatório das ocorrências •
verificadas no recinto da feira, o que serã feiro em livro próprio, que ficará •
sob a guarda da Prefeitura Municipal.

Art.33º - Revogadas as disposiçoes em contrário. esta Lei entrará'
vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as qutoridades a quem o co~~ecimento e
execução desta I,ei pertencer, que a umpram e a façam cumprir tão inteiramente'
como nela se contém.

Mir~.:!,20 de Junho de 1986.


